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CONTRÀTO DE ÀBERTIJRÀ DE CREDITO FIXO NR. 4O/O\'723.0

PREÂMBULo - o Banco do BrasiL s.À., sociedade de economie
miêta, com sede em Bxasilia, Capital Fedêral, inscrita no
cadaELro Naci.ona1 da Pes6oa JurÍdica do Ministério da
Fazenda (cNP,l/MF) n" 00.000.000/0001-91, neste instlumento
abrevladamente denominado FINANCJÀDoR, por sua Àqência
JATDIM Àl,tÉRIcÀ-co -Go, preflxo 1841-4, inscrlua no CNPJ/MF
sob o no 0 0 . 0 0 0 . 0 0 0 / 3 7 7 9 - 61 , representado pelols)
Senhor(es) AMÀRJLDO DIVINO BÀRBOSÀ, BRÀSILEIRO(A) , BÀNCÀRrO
E ECONOMÍÀRIO, CASÀDO (A) - CIMUNIIÀO PÀRCIAI, domiciliado(a)
EM GOIÀNÍÀ-GO, POTTAdOT dO(A) CARTEIRÀ DE IDÉNTIDÀDE
nr. 2354523 SsP GO e inscrito(a) no CPF/MF sob o
nr. 450.952.991-00 , abaixo assinado(s) e, ile oulro lado,
STOCI( COMERCTÀL HOSPITÀI,ÀR LTDÀ, SOC]EDÀDE LIMITÀDA, SêdiAdA
em ÀPÀRECIDÀ DE GO:ÀNIÀ.CO, ía ÀVENÍDÀ GUÀIÀNÀZES QUÀDRÀ.2s
LA'[E tL//26, JÀRD,!í Er,DOIÀDO, CEP: ?4.993-100, j-nscrirâ no
Cadastro Nacional da Pessoa JurÍdica do Ministério da
Fazenda (CNPJ/MF) sob o nr. 00.995.371/0001-50, nesbe ato
representado (a) pelo(s) Senhor(ea/às) ZÀNoNE ÀfvES DE
CÀRvÀlHO JUNÍOR, BraÊileiro(a), PECUÀRISTÀ, casado(a) sob o
rêg-rme de Separação toeal de bens. residênte em GOIÀNIÀ-GO,
portador Co(a) CÀRTÉIRÀ DB IDENTIDA.DE nr. 1931010 SSPGO e
inscrito no CPF/MF sob o nr. 592.344,311-20, TEREZINIIÀ
CAETÀNO DE FREITÀS, BTasileJ.To(a) , ÀDMINISTRÀDORÀ, casado(a)
6ob o regimê de conunhão univerEal de ben6, residentê êm
GOIANIÀ-GO, porrador do(a) CÀRTEIRÀ DE ÍDEMIDÀDE nr. 2049't\
sIc Go e inêcrito no CPFIMF eob o nr. 90?,272,401-10, ÂNDRE
LUIZ DE FREITÀS, Brasileiro(a). PECUÀRISTÀ, casado (a) sob o
regime de conunlâo parcial de bens, residente em GOIÀNIÀ-GO,
porEador do{a) CARTEIRA DE IDEI{TIDÀDE tLt. 3!95983/2 VIA DGPC
GO e inscrlto no CPF/MF sob o nr. 5A'7.5O8.47f-!5, aqui
Eambém denominado (a) FfNÀNCIÀDO(A), Eêm ju.stas e contratadas
as seguinEes cIáusuLas:

PRIMETRJ\ - VÀ],OR DO CRÉDTTO . O
F'ÍNÀNCIADO (À) , e êste (a) acei.ta,
limite de- RSsl-.800,00 (cinquenta
leai€ ) .

a

SEGT]NDÀ - ORÇÀMENTO DE ÀPL]CÀÇÃO
deferldo destjna-se à aplicação Da

F ÍNÀNC TÀ.DOR

um crédito
e um mil ê

abrê ao (a)
fixo até o
oitocêntos

Do cRÉDrTo - o crédiro
forma do orÇamentô anexo.

TERCEIRÂ - RECURSOS PRóPR]OS E COMPROVÀÇÃO DÀ ÀPLICÀCÃO DOS
RECURSOS À diferenÇâ entre o crédito aberEô ê o valor alo
orçamentso . apresentado se!á coberta mealiantê aplrcação de
recursos próprj.os do(a) FINANCIÀDO (A) , obrigândo-se e§te(a)
a comprovar, prêviament.e ê em ploporÇão ao Levantamento de
cada palce1a (ou, ',juntamenee com a de cada paÍce1a
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Concinuação doÍa) CoNTRÀTo DE À8ER?URÀ DE CREDITO F1XO nr.
40/01123-0, firmado lre§ta data entre o Ba[co do Brasil s.A
ê STOCK COMERCIAI HOSpITÀLAR LTDÀ, no valor de RSsL.800,00,
com venclmênto final êm al/].L/2a].9,

levanLada e na hesma proporÇão
aplicaÇão de recursoê próprlos.
qualquer exce66o que, porvenEura,
do plano orçado.

dêsta'), a reêpectiva
Fica exêluÍdô do c!édito
sê verifj-car na execuÇão

QUARTÀ - DECLÀRÀÇÂO ESPÉCIAI . LIBEXÀÇÃO DE RECURSOS . O(A)
FINÀNCIÀDO (À) dêclara-se ciênEê de que o desêmbolso dos
rêcursos de quê tlata o present.e Ínêtrumêneo por partê- do
FINÀNCIÀDOR, estsá na dependêncla dê sua efetj-va 1rbêiação
pê1o órgão aloêador, e§tando, pois, o mesmo FINÀNCIADOR,
isento de qualquer !êsponsabilidade pelo descuinprimento dos
rêspectivos clonograma6.

oUINTÀ - VENCIMENTO - ô preaent.e Instrumento vencer-§e-á
dêntrg de 2-207 (dois miL duzentos e sete) dias,
obrigando-se o(a) FINÀNCfÀDO (À) a pagar, en ot/]rt/2ú19,
toda6 a6 responsabilidades dele orj.undas, aÍ compreendidoa;prj.ncipaL, comj.ssão, reajuste mônêEário, juros, outrosaceeêórios e quaisquer despesas, indêpendentemente dequalquer avl.6o au interpêlaÇão judicial ou extrajudicià1.

-- que poderão 8er exêrci
alterarão, de nenhum modo, condiçõe

SEXTÀ - FORJ,IÀ DE PÀGÀI4ENTO Sem prejuÍzo do vencj.mentoaclma estipulado ê das exigibiLidades pievistas nas demaisc1áusu1as, inclusive encargos financêiros. a dÍfidaresultante dest.e Inst!únento 8erá paga en 5o (sessenta)
pleetaçõeÊ menEaiê consecutivas, corlegpondendo, cada umade1as, nas alatas dos Eeus respectj.vos vencimentoê, sêDdoa primelra atê- a quitlquagesima nona no valor nomi.nal
de R§853,33 (oiEocênt.os e Bêssenta e tres reais e Lri.nEa etres cêntavos) e a sêxagesima no valo! nominalde R§863,53 (oitocêntos e seasênta e Lres rêais e cioque-ntae tres centavos), acrescida de encalgos básicos e aaicionaisintegrals, apurados no pêltodo, vencêndo a primeira êÍla7/).2/2ot4 e a6 demais em igual dia dos meses suieequences,
obrigando-se o(a) FrNÀNcrADo (À) a l.iquidar com a úIfima, em01-/11-/2019, todas as reêponÉabilidadeê resultaDieE desEe
ÍnsLrumento.
PÀRÁeRÀFO PRIMEfRO - Fica expressa ê rrrêvogavêlmenteêstabelecido que a absÊenÇão do êxercÍcio, por parCer doPINÀIICIADOR, dê qualsquer di!êitos que the ãssistam porfôÍça do presente contralo ou a côncordância com âtrasos nocunprimento ou inadimplemento de obrigação do (a)
FINÀ§CIÀ-DO(À), neo afeta!ão aquêLes dileitos ou faculdaaes
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